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EDITAL N.º 73/03 
 
 

De ordem do Presidente da Comissão Examinadora de 
Concurso da Justiça de Segundo Grau, Ari Dorvalino Schürhaus, tornamos público que os 
critérios para aplicação e correção da Prova Prática, são os seguintes: 
 
A prova prática será divida em dois quesitos, “A” e “B”, onde o candidato deverá atingir a 
nota mínima 4,0 (quatro virgula zero) em cada um deles, avaliados separadamente.  
 
Quesito A: elaboração de um documento, no MS-WORD 97, com base em informações 
fornecidas, no ato da prova; 
 
Quesito B: digitação de texto no MS-WORD 97. 
 
 A nota da prova técnica será obtida através da média aritmética simples, dos quesitos “A” 

e “B”.  
 
 O quesito “A” de que trata da elaboração de um documento constará de até dez questões, 

sendo os critérios de correção definidos de acordo com o tipo e grau de dificuldade de 
cada questão. 

 
 O quesito “B” consistirá na digitação de um texto em seis minutos, e será corrigida 

segundo os critérios: 
1. Para atingir a nota mínima, quatro, o candidato deverá digitar 600 (seiscentos) toques 

líquidos. A nota máxima, dez, será obtida se o candidato digitar 2.000 (dois mil) toques 
líquidos ou mais. 

2. O número de toques líquidos é obtido a partir de todos os toques digitados pelo candidato, 
descontados os erros cometidos. 

 
Para cada erro abaixo relacionado, serão descontados: 
 
4 toques corretos 
 troca, inversão ou omissão de letra 
 troca, inversão ou omissão de sinal de pontuação 
 omissão de letra maiúscula ou letra maiúscula em lugar errado 
 omissão ou repetição de espaço entre palavras 
 omissão ou repetição de espaço após sinal de pontuação 
 omissão ou troca de acento gráfico 
 acento gráfico, letra ou sinal de pontuação em lugar errado 
 
 
8 toques corretos 
 uso irregular da tecla fixadora de maiúscula 



 omissão ou troca de parágrafo 
 quebra de página em lugar indevido 
 troca, inversão, omissão ou repetição de palavra com mais de três toques 
 
20 toques corretos 
 omissão, repetição ou troca de meia linha ou até o limite de completar uma linha inteira 
 
40 toques corretos 
 omissão, repetição ou troca de linha inteira 
 
Para cálculo da nota da prova de digitação, serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
 
Primeira fórmula: 
Toques líquidos entre 600 e 1.350: 
 

9 x número de toques 
1350 

 
Segunda fórmula: 
Toques líquidos entre 1.351 e 2.000: 
 

10 +  número de toques –2000 
 2000-1350 

 
Os erros não previstos acima serão valorados pela Comissão Examinadora do 

Concurso de acordo com o tipo e gravidade. 
 

Os problemas técnicos havidos durante a realização da prova serão solucionados 
no ato por equipe especializada, não sendo admitidas reclamações posteriores.  

 
A COMISSÃO 
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